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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO
CAPITAL DA HOSPITALIDADE E DA LOGÍSTICA E GfSIiO

Carazinho, 18 de maio de 2021.
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Excelentíssima Senhora,
Ver. Janete Ross de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

L
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Encaminha Projeto de Lei n° 036/21

Senhora Presidente:

Pelo presente encaminhamos a essa Egrégia Casa o Projeto de Lei n° 
036/2021, desta data, em caráter de urgência que: “Abre crédito Especial no 

Orçamento de 2021.

Exposição dos Motivos:

O presente projeto visa possibilitar a abertura de crédito especial para 
que possa ser contratada empresa especializada em estudos geotécnicos e 
hidrológicos para avaliação de riscos de inundação deslizamento e desabamento 
conforme ofício em anexo.

Atenciosamente,
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Milron Sêhmi 
Prefeito ,/

/
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PROJETO ÒE LEI Np 036 DE 18 DE MAIO DÈ 2021.

Autoriza a abertura de Crédito Especial 
no Orçamento de 2021.

Art 1°. Autoriza o Poder Executivo a abrir um Crédito Especial no Orçamento 
do exercício de 2021, no valor de R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais), com a seguinte 
classificação:

Secretaria Geral do Governo02
Depto Munipal de Habitação e defesa civil02.05
Habitação02.05.16
Habitação Urbana02.05.16.482

02.05.16.482.1002 Habitação
Urbanização de ocupações habitac irregulares02.05.16.482.1002.1306
Outros serv de Terceiros - PJXXXX/3.3.3.9.0.39.00.00

0001 LIVRE

Art 2o. Servirá para cobertura do Crédito Especial autorizados pelo Art. 1o a 
redução da seguinte classificação orçamentária:

Secretaria Geral do Governo02
Depto Municipal de esportes e Lazer02.04
Desporto e Lazer02.04.27

02.04.27.812 Desporto Comunitário
Desporto, cultura e Lazer02.04.27.812.1011
Manut. De campeonatos esportivos02.04.27.812.1011.2173
Outros serv de Terceiros - PJ33100/3.3.3.9.0.39.00.00

0001 LIVRE

Art 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

/Gabinete do Prefeito, 18 de maio dé 2021. /
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